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INTRODUÇÃO 
É notável que a população teve um aumento constante da expectativa de vida  
depois de 1980 e diminuição da taxa de mortalidade, evoluindo o envelhecimento 
ativo e junto um sistema de saúde que comporte tal população (CRF-SP,  2020). 
Segundo o IBGE, em 2018 o Brasil contava com cerca de 13% da população acima 
dos 60 anos, e uma significativa taxa estatística de aumento (PAULINO, 2019). 
Sendo assim, esta população traz consigo um aumento evidente de suas 
respectivas disfunções fisiológicas do organismo e doenças crônicas não 
transmissíveis, uma vez que estas condições são causadoras da maioria das mortes 
dentre os idoso, tais como diabetes, doença de Alzheimer e doenças 
cardiovasculares (CRF-SP, 2020). Como resultado, estas causalidades clínicas 
exigem melhoria nas condições de saúde pública e no seu acesso, de políticas 
públicas e da expansão da medicina preventiva ainda mais presente na população 
idosa (CRF-SP, 2020). Junto de tais situações, apontamos a interferência da equipe 
multidisciplinar e a ampliação do papel do profissional farmacêutico e da assistência 
farmacêutica na saúde dos idosos, uma vez que essa população carrega grande 
parte dos problemas de saúde e utilização de medicamentos, sendo estes os 
grandes consumidores de polifarmácia atendidas nos balcões das drogarias 
privadas e públicas (SANTOS et al, 2021). Além da polifarmácia, a automedicação é 
frequente nesta população, ora por receio de pedido de ajuda profissional, ora por 
suas delimitações fisiológicas, ora por sua longa experiência de vida (SANTOS et al, 
2021). Em suma, a Assistência Farmacêutica é definida pela RDC nº 338, de 06 de 
maio de 2004, como “(...) conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e 
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recuperação da saúde, tanto individual como coletivo (...)” (BRASIL, 2004).  Em 
virtude dos fatos, o farmacêutico e a assistência farmacêutica decorrem desde a 
conservação e controle de qualidade dos medicamentos até a 
educação/reeducação desta população, sendo este o profissional mais bem 
qualificado para o entendimento e orientação do uso da polifarmácia, visando a 
melhoria da qualidade de vida com a terapia medicamentosa eficaz e a 
implementação do uso racional de medicamentos (SILVA et al, 2019). Logo, este 
trabalho tem por objetivo abordar o papel do profissional farmacêutico na 
dispensação e orientação da polifarmácia e do uso racional de medicamentos dos 
idosos. 

METODOLOGIA 
Trata-se de um estudo de revisão bibliográfica, no qual foram utilizados artigos 
pesquisados nas plataformas de busca Scielo e Google Acadêmico, no período de 
2017-2022. Os descritores utilizados foram: assistência farmacêutica, saúde do 
idoso, assistência e atenção farmacêutica ao idoso, censo demográfico, 
farmacocinética e farmacodinâmica do idoso. 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 
Segundo a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, título I, artigo 1º, idoso é 
considerado toda pessoa com idade igual ou maior que 60 anos (BRASIL, 2003). 
Sendo isto, com a redução da taxa de mortalidade devido à melhoria das condições 
de saúde pública e do acesso da mesma, houve um aumento na expectativa de vida 
da população, refletindo no desdobramento da consecutiva faixa etária acima de 60 
anos. De acordo com a Política Nacional do Idoso, Lei nº 8.842 de 04 de janeiro de 
1994, no capítulo 4, artigo 10 e inciso 2, o idoso tem direito à promoção e 
assistência à saúde, a fim de manter a saúde e prevenir danos a mesma (BRASIL, 
1994).  A assistência farmacêutica pode ser classificada como um grupo de ações 
executadas de maneira estruturada, compreendendo o paciente e os 
medicamentos, devendo ser coordenada, multidisciplinar, orientada para atos de 
promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde populacional e do 
indivíduo, possibilitando o acesso e o uso racional dos medicamentos buscando 
auxiliar com o desenvolvimento com o bem-estar da população, necessitando ser 
semeado por toda a rede de assistência do SUS (PAULINO, 2021). O farmacêutico 
é o profissional proficiente na utilização de medicamentos e fármacos, também 
tendo a obrigação como profissional da saúde de atuar na assistência ao paciente 
(SILVA et al, 2020). Sendo assim, o farmacêutico que visa aplicar seus 
conhecimentos no atendimento ao idoso, deve dominar as questões de 
farmacologia clínica e farmacoterapia referenciadas aos mesmos, aplicando estes 
fundamentos no atendimento, orientação e dispensação, demandando de uma 
maior atenção para aqueles pacientes que possuem multimorbidades, resultando na 
utilização da polifarmácia e favorecendo assim eventos relacionados ao uso de 
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medicamentos (SILVA et al, 2019). As modificações que sucedem no organismo 
relativas ao envelhecimento são capazes de provocar alterações na farmacocinética 
e na farmacodinâmica de vários medicamentos, como a redução da absorção, 
distribuição, metabolização e excreção do fármaco. Além disso, as modificações no 
mecanismo homeostático em indivíduos idosos podem originar sensibilidade e 
perturbações no efeito farmacológico relacionados a inúmeros fármacos (PAULINO, 
2021). A ocorrência de interações medicamentosas nos idosos podem ser 
significativamente reduzidas evitando erros comuns de automedicação relacionados 
à dosagem correta, adequada efetivação da prescrição médica e do cumprimento 
do tempo adequado de tratamento (GALVÃO, 2019). Dessa maneira, a atuação do 
farmacêutico na atenção à saúde do idoso, assim como da população em geral, é 
de suma importância para a prevenção dos danos ocasionados pela utilização 
irracional de medicamentos. Essa atenção provida pelo Farmacêutico, busca 
orientar, esclarecer e realizar o acompanhamento do paciente, visando cumprir de 
maneira correta e contínua o tratamento medicamentoso, minimizando os efeitos 
adversos da melhor forma possível, tendo em vista que os idosos estão alocados 
em uma classe de população especial, sendo um dos grupos mais vulneráveis a 
problemas relacionados a utilização de medicamentos (GALVÃO, 2019). Por meio 
da orientação e precauções adequadas, é possível ao idoso o aprimoramento de 
sua expectativa e qualidade de vida (GALVÃO, 2019). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Por meio dos fatos apresentados podemos perceber que a assistência farmacêutica 
é de extrema relevância na questão da gravidade dos problemas de saúde dos 
idosos. Sendo assim, é importante que o profissional seja responsável, qualificado, 
comprometido e conhecedor de questões farmacológicas e das legislações para que 
o trabalho e tratamento oferecidos sejam de qualidade e eficazes. Junto a estes 
fatores, o farmacêutico deve passar uma credibilidade e postura ética a fim de 
estabelecer um laço de confiança com os pacientes. 
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